
            ADIR GIACOMINI, Prefeito Municipal de Almirante Tamandaré 
do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 
 
          Faço saber que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a   
seguinte Lei: 
 
 

LEI MUNICIPAL Nº 2.429.23, de 19 de dezembro de 2023. 
 

 
Autoriza o Município a 
realizar doação de imóvel a 
empresa Joelson Rodrigues da 
Silva, destinado a 
implantação de indústria e dá 
outras providências. 
 

     
Art. 1° - Fica o Município de Almirante Tamandaré do Sul 

autorizado a alienar por doação, à empresa JOELSON RODRIGUES DA 
SILVA, inscrita no CNPJ sob o n° 46.232.816/0001-41, para fins de 
implantação de indústria de fabricação de esquadrias/vidraçaria e 
armazenamento de materiais, um imóvel com a seguinte descrição: 
 

- UM TERRENO URBANO, sem construção, com área total de 
276,00m2, situado no lado par da rua Balduíno Pedro Mattjie, distante 
16,00m da esquina com a rua Lindolfo Dias de Meira, no quarteirão 
formado por mais a Avenida Brasil e a rua João Ferreira dos Santos, no 
“Loteamento Mattjie”, na Vila Esperança, na cidade de Almirante 
Tamandaré do Sul, matrículado sob nº 42.541 junto ao Cartório do 
Registro de Imóveis de Carazinho, com as seguintes confrontações atuais: 
 
 - Ao Norte: em 12,00m, comparte do lote 007; 
 - Ao Sul: em 12,00m, com a Rua Balduíno Pedro Mattjie; 
 - Ao Leste: em 23,00m com o lote 008; 
 - Ao Oeste: em 23,00m com parte do lote 10.   

 
§ Único – O imóvel a que se refere o caput deste artigo, foi avaliado 

em R$ 30.000,00 (trinta mil reais) pela Comissão de Avaliação de Imóvel, 



tendo as delimitações e confrontações definidas no memorial descritivo 
que será parte integrante desta Lei. 
 

Art. 2° - O imóvel alienado em doação, em conformidade com a 
presente Lei, será destinado exclusivamente para obras de construção de 
indústria de esquadrias e/ou vidraçaria e armazenamento de materiais, 
conforme cláusulas e condições estabelecidas a serem cumpridas pela 
empresa donatária JOELSON RODRIGUES DA SILVA: 
 

I – Dar início as obras de instalação, no prazo de 90 (noventa) dias; 
II – Geração, a partir do início das atividades até os 12 (doze) meses 

subsequentes, de no mínimo 02 (dois) empregos; 
III – Geração mínima de 02 (dois) empregos adicionais, além dos 

estipulados no inciso anterior, até o segundo ano da ampliação, 
totalizando ao final um mínimo de 04 (quatro) empregos; 

IV – Emplacar todos os veículos da empresa no município de 
Almirante Tamandaré do Sul; 

IV – Comprovação da regularidade fiscal da empresa.  
 

Art. 3º - O imóvel doado, reverterá ao patrimônio do Município 
com as eventuais benfeitorias nele edificadas, na forma do Parágrafo 
Único, do Artigo 74, da Lei Orgânica Municipal, independente de 
qualquer indenização ou providência judicial ou extrajudicial, se o 
donatário, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta dias): 
 

I – não cumprir as obrigações firmadas no artigo anterior; 
II – encerrar as atividades previstas para o local antes de decorrido 

o prazo de 05 (cinco) anos da vigência desta Lei; 
III – paralisar as atividades da empresa por período superior a 06 

(seis) meses, sem justificativa aceita pela administração; 
IV – transferir o imóvel a terceiros, sem anuência prévia do poder 

público municipal ou dar a ele destinação diversa da finalidade desta Lei; 
V - praticar sonegação fiscal ou não recolher os encargos tributários 

decorrentes da atividade da empresa. 
 

Art. 4º - Fica o Executivo Municipal autorizado a consentir e anuir 
na eventual oneração específica do imóvel doado, por hipoteca junto a 
instituições financeiras, no caso de financiamentos destinados a 



edificação ou alocação de recursos para compra de equipamentos e 
capital de giro. 
 

Art. 5º - As despesas decorrentes de escrituração e registro nos 
Cartórios competentes correrão por conta da donatária.  
 
 Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 19 de dezembro de 2023. 

 
 
      
                                                                             
                                                                                                   Adir Giacomini 
                                              Prefeito Municipal 
 
 
Registre-se e publique-se no painel de 
Publicações da Prefeitura Municipal 
 
 
 
         Virginia Quadros da Silva 
               Chefe de Gabinete 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 


